
OLEOPLAN S.A. – ÓLEOS VEGETAIS PLANALTO - CNPJ/ME n° 88.676.127/0001-76 - NIRE
43.300.010.864 - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 08 DE NOVEMBRO DE
2021 - DATA, HORA E LOCAL: Às 8:00 horas do dia 08 de novembro de 2021, na sede da Oleoplan S.A. –
Óleos Vegetais Planalto (“Companhia”), localizada na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul,
na Rua Dom Pedro II, n° 723, bairro Higienópolis, CEP 90550-142. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispen-
sadas todas as formalidades de convocação, nos termos do parágrafo 4°, do artigo 124, da lei n° 6.404, de
15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença de acionistas titulares
de ações representativas de 100% do capital social da Companhia, conforme assinaturas lançadas no Livro
de Presença dos Acionistas. MESA: A Assembleia foi presidida pelo Sr. Irineu Boff e secretariada pela Sra.
Tatiana Regiani. PUBLICAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: Publicadas no dia 05 de
novembro de 2021, no Diário Oficial do Estado, p. 10 a 12, e no Jornal do Comércio, p. 03. ORDEM DO DIA:
Deliberar sobre: (i) o exame e discussão das contas dos administradores, do relatório da administração e das
demonstrações financeiras da Companhia, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de
2020; (ii) a destinação do resultado do exercício social findo em 31 de dezembro de 2020; e (iii) a fixação da
remuneração dos membros da administração da Companhia para o ano de 2021. DELIBERAÇÕES: Após
o exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas da Companhia, por unanimi-
dade, deliberaram, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas, por: (i) Aprovar as contas dos administradores,
o relatório da administração e as demonstrações financeiras da Companhia, relativas ao exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2020, conforme parecer favorável do Conselho de Administração, em
reunião realizada em 24 de março de 2021. (ii) Destinar o lucro líquido do exercício social findo em 31 de de-
zembro de 2020, no valor de R$ 469.272.681,79 (quatrocentos e sessenta e nove milhões, duzentos e seten-
ta e dois mil, seiscentos e oitenta e um reais e setenta e nove centavos), sendo: a) R$ 81.250.726,50 (oitenta
e um milhões, duzentos e cinquenta mil, setecentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos) destinado à
reserva de crédito presumido de ICMS; b) R$ 215.477.021,89 (duzentos e quinze milhões, quatrocentos e
setenta e sete mil, vinte e um reais e oitenta e nove centavos) destinado à reserva de lucros acumulados; e c)
R$ 172.544.933,40 (cento e setenta e dois milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil, novecentos e trinta
e três reais e quarenta centavos) destinado ao pagamento de dividendos do exercício. Além dos dividendos
do exercício, foram distribuídos dividendos adicionais, provenientes da reserva de lucros acumulados da
Companhia, no valor de R$ 113.017.640,60 (cento e treze milhões, dezessete mil, seiscentos e quarenta
reais e sessenta centavos). (iii) Fixar a remuneração anual global dos membros da administração da Com-
panhia (assim compreendidos Diretoria e Conselho de Administração), para o exercício de 2021, em até R$
9.400.000,00 (nove milhões e quatrocentos mil reais). LAVRATURA: Foi autorizada, por unanimidade de
votos, a lavratura da presente ata na forma de sumário, conforme o disposto no parágrafo 1° do artigo 130 da
Lei das Sociedades por Ações. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi a Assembleia encerrada,
da qual lavrei a presente ata, que, depois de lida e aprovada, foi transcrita no livro de Atas das Assembleias
Gerais e assinada por todos os presentes. Porto Alegre/RS, 08 de novembro de 2021. Mesa: Irineu Boff -
Presidente; Tatiana Regiani - Secretária. Acionistas: Irineu Boff - IMGCAdministração de Participações
Ltda representada por seu administrador Irineu Boff. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande
do Sul. Certifico registro sob o nº 7970251 em 17/11/2021 da Empresa OLEOPLAN S/A OLEOS VEGETAIS
PLANALTO, CNPJ 88676127000176 e protocolo 213921600 - 09/11/2021. Autenticação: 5E1DD44E64A-
5BEABB89636C2E1B991888B3E3. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.

MUNICÍPIO DE BROCHIER
AVISO DE LICITAÇÃO:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2021 – TIPOMENOR PREÇO. Objeto: Registro de preços para prestação
de serviços de máquinas e caminhão basculante. Apresentação de propostas e credenciamento, dia 21
de dezembro de 2021, às 14:30h.
TOMADADEPREÇOSNº 04/2021 – TIPOMENORPREÇOGLOBAL. Objeto: Fornecimento e instalação
de sistema hidráulico sob comando. Apresentação de propostas e credenciamento, dia 22 de dezembro
de 2021, às 14:30h.
Editais e maiores informações, Setor de Licitações da Prefeitura, das 08:00h às 12:00h e das 13:30h às
17:30h, telefones (51) 3697-1212/1215. www.brochier.rs.gov.br

Brochier/RS, 07/12/2021. CLAURO JOSIR DE CARVALHO, Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de São João da Urtiga
PREGÃO PRESENCIAL 036/2021

A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa para prestação de serviços de reparo
e manutenção no BRITADOR 4230, pelo Município de São João da Urtiga-RS. Abertura: 21/12/2021,
09:00h, na Prefeitura, Av. Professor Zeferino, 991. Editais:www.saojoaodaurtiga.rs.gov.br. Informações:
(54) 3532-1122, das 7:30 às 11:30 e 13 às 17h. São João da Urtiga, RS. Cezar Olímpio Zandoná, Prefeito.

Prefeitura Municipal de David Canabarro
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021

Data de Abertura: 23 de dezembro de 2021. Horário: 09:00 horas Local: Secretaria Municipal de
Administração. O Prefeito Municipal de David Canabarro-RS, torna pública a realização de licitação, de
critério de julgamento de menor preço global. Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento
de material e mão-de-obra para construção de ciclovia na avenida Fabricio de Oliveira Pillar/
ERS434. O edital encontra-se disponível na Prefeitura Municipal de David Canabarro e no site
www.davidcanabarro.rs.gov.br. Maiores informações na Prefeitura Municipal, Rua Ernesto Rissato, nº
265, na cidade de David Canabarro, ou pelo fone: (54) 3351 - 1214.

Lauro Antonio Benedetti. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Quaraí-RS, comunica aos interessados a abertura das licitações,
abaixo discriminadas:TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2021: Licitação, sob regime de empreitada global,
para execução da obra do projeto de pavimentação com pedras irregulares da seguinte via damalha urbana
do município de Quaraí/RS: Prolongamento da Av. 20 de Setembro, 3º trecho, totalizando 2.693,50m2
de pavimentação com pedras irregulares, tudo conforme o memorial descritivo, planilha orçamentária,
cronograma físico financeiro e projeto básico, anexos do edital.Contrato de Repasse OGU nº 900,324/2020
- operação nº1070820-04. Data da Abertura: às 09h 00min do dia 23/12/2021. TOMADA DE PREÇOS
Nº 011/2021: Licitação, sob regime de empreitada global, para execução da obra daRua Joaquim Jardim,
Loteamento São Fernando, totalizando 2.646,00m2 de pavimentação com pedras irregulares, em via da
malha urbana do município de Quaraí/RS, tudo conforme o memorial descritivo, planilha orçamentária,
cronograma físico financeiro e projeto básico, anexos do edital. Emenda Especial (Gov. Federal) nº
202119840003. Data daAbertura: às 11h 00min do dia 23/12/2021.Os editais encontram-se disponíveis
no site www.quarai.rs.gov.br. Maiores informações no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Quaraí-
RS, fone (55) 3423-2359/1001, em horário de expediente. Quaraí/Rs,06 de dezembro de 2021.

Jeferson da Silva Pires - Prefeito Municipal.

MEDABIL SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS S.A.
Companhia Fechada

CNPJ/MF n.º 94.638.392/0001-62 NIRE n.º 43.3.0003496-8
ATA, LAVRADA EM FORMA DE SUMÁRIO, DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE NOVEMBRO DE 2021

DATA, HORÁRIO e LOCAL: Aos 16 de novembro de 2021, às 09:00 horas, na sede social da Medabil Soluções Construtivas S.A. (“Companhia”), Avenida Severo Dullius,
n.º 1.395, 10º, 11º e 12º andares, São João, CEP 90200-310, Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação prévia,
nos termos do artigo 124, §4º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da
totalidade dos acionistas da Companhia. PRESENÇA: Presente a totalidade dos acionistas da Companhia. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente – César Bilibio. Secretária –
Dayse Maria Camargo Bina. ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES: As seguintes deliberações foram aprovadas por unanimidade e sem quaisquer reservas ou ressalvas,
conforme segue: (i) autorizara lavratura da ata que se refere a esta Assembleia na forma sumária, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. (ii)
aprovar a realização, pela Companhia,de sua 2ª (segunda) emissão debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória,
em série única, no valor total de até R$16.873.434,00(dezesseis milhões, oitocentas e setenta e três mil, quatrocentos e trinta e quatro reais)(“Emissão” e “Debêntures”,
respectivamente), nos termos da Lei das Sociedades por Ações, com as seguintes características e condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas por
meio da celebração do “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória, da 2ª (Segunda) Emissão da Medabil Soluções Construtivas S.A.” (“Escritura de Emissão”): (a) Colocação: As Debêntures serão objeto de
oferta privada, sem a intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários,não estando sujeitas, portanto, ao registro de
emissão perante a Comissão de Valores Mobiliários de que trata o artigo 19 da Lei n.º 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada; (b) Forma e Prazo de
Subscrição:As Debêntures serão subscritas por meio da assinatura,pelos titulares de Debêntures (“Debenturistas”), do respectivo boletim de subscrição, cujo modelo
constará de anexo à Escritura de Emissão (“Boletim de Subscrição”), na Data de Integralização (conforme abaixo definido); (c) Forma de Integralização e Preço de
Integralização: As Debêntures serão integralizadas,à vista, no ato da subscrição (“Data de Integralização”), e em moeda corrente nacional ou com créditos fora do
âmbito de qualquer mercado regulamento de valores mobiliários, em montante igual ao Valor Nominal Unitário (conforme abaixo definido) da totalidade das Debêntures;
(c) Número da Emissão: As Debêntures representam a segunda emissão de debêntures da Companhia; (d) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de
R$16.873.434,00 (dezesseis milhões, oitocentas e setenta e três mil, quatrocentos e trinta e quatroreais), na Data de Emissão; (e) Quantidade: Serão emitidas
16.873.434 (dezesseis milhões, oitocentas e setenta e três mil, quatrocentas e trinta e quatro) Debêntures; (f)Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão valor
nominal unitário de R$1,00 (um real), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (g) Séries: A Emissão será realizada em série única; (h) Conversibilidade: As
Debêntures não serão conversíveis em ações de emissão da Companhia; (i) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária com garantia fidejussória
adicional, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, consistindo a garantia fidejussória Fiança (conforme abaixo definido); (j) Garantia Fidejussória e
Solidariedade Passiva: As Debêntures serão garantidas por fiança prestada pela Medabil Indústrias em Sistemas Construtivos Ltda. E Debida Empreendimentos
Imobiliários Ltda.(“Fiança” e “Fiadores”, respectivamente); (k) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será fixada na
Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (l)Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado ou de vencimento antecipado das obrigações
decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a data de vencimento das Debêntures será em 15 de agosto de 2024 (“Data de Vencimento”);
(m) Pagamento do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo de pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado, ou de vencimento antecipado das obrigações
decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado conforme o Cronograma
de Amortização do Anexo I da Escritura de Emissão (“Cronograma de Amortização”); (n) Remuneração: A remuneração das Debêntures será a seguinte:(1)atualização
monetária: o Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; e (2)juros remuneratórios: sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor
Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios pré-fixados correspondentes a 1,00% (um por cento) ao ano, base 252 (duzentos
e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme abaixo definido) (“Remuneração”),calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos,
desde a Data de Integralização ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. Sem prejuízo dos
pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado, Amortização Extraordinária ou de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de
Emissão, a Remuneração será paga mensalmente, no dia 15 de cada mês, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de dezembro de 2021 e o último na Data de
Vencimento. A Remuneração será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (o) Resgate Antecipado Facultativo: A Companhia
poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer momento desde a Data de Integralização (inclusive) até a Data de Vencimento (exclusive), mediante prévia
comunicação individual aos Debenturistas, com cópia ao agente fiduciário e com no mínimo, 3 (três) Dias Úteis da data do evento, o resgate antecipado da totalidade
(sendo vedado o resgate parcial) das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”), mediante o pagamento
integral do saldo do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a
Data de Integralização ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, acrescido de prêmio
incidente sobre o valor do Resgate Antecipado Facultativo, calculado conforme os termos previstos na Escritura de Emissão; (p) Resgate Antecipado Obrigatório:
Caso, a qualquer momento desde a Data de Integralização (inclusive) até a Data de Vencimento (exclusive), ocorra qualquerevento que seja caracterizado como um
Evento de Liquidez (conforme definido na Escritura de Emissão),em montante superior ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração,
calculada pro rata temporis, desde a Data de Integralização ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da
liquidação financeirado respectivo Evento de Liquidez, a Companhia deverá realizar, em até 5 (cinco) Dias Úteis da data da liquidação financeirado respectivo Evento
de Liquidez, mediante prévia comunicação individual aos Debenturistas, com cópia ao agente fiduciário com no mínimo, 3(três) Dias Úteis da data do evento, o resgate
antecipado da totalidade das Debêntures (sendo vedado o resgate parcial), com o consequente cancelamento de tais Debêntures (“Resgate Antecipado Obrigatório”;
sendo o Resgate Antecipado Obrigatório e o Resgate Antecipado Facultativo, indistintamente, um “Resgate Antecipado”), mediante o pagamento integral do Valor
Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data de Integralização ou
a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, acrescido de prêmio, incidente sobre o valor do
Resgate Antecipado Obrigatório, calculado conforme os termos previstos na Escritura de Emissão; (q) Amortização Extraordinária Obrigatória: Caso, a qualquer
momento desde a Data de Integralização (inclusive) até a Data de Vencimento (exclusive),ocorra qualquer Evento de Liquidez em montante superior a R$10.000.000,00
(dez milhões de reais), porém inferior ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data de
Integralização ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da liquidação financeira, conforme o caso, do respectivo
Evento de Liquidez, a Companhia deverá, em até 5 (cinco) Dias Úteis da data da liquidação financeira do respectivo Evento de Liquidez,e mediante prévia comunicação
individual aos Debenturistas, com cópia ao agente fiduciário, com no mínimo 3 (três) Dias Úteis da data do evento, aplicar a totalidade do montante decorrente de tal
Evento de Liquidez na amortização antecipada do saldo do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário da totalidade das Debêntures, mediante o
pagamento de parcela do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures objeto da respectiva amortização extraordinária facultativa, limitada a 98% (noventa e oito
por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário,acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data de Integralização ou a data de pagamento da
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, acrescido de prêmio,incidente sobre o valor da Amortização Extraordinária
Obrigatória descrito acima, calculado conforme os termos previstos na Escritura de Emissão (“Amortização Extraordinária Obrigatória”); (r)Amortização Extraordinária
Facultativa: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer momento desde a Data de Integralização (inclusive) até a Data de Vencimento
(exclusive), mediante prévia comunicação individual aos Debenturistas, com cópia ao agente fiduciário, com, no mínimo 3 (três) Dias Úteis da data do evento, realizar
amortizações antecipadas sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário da totalidade das Debêntures, mediante o pagamento de parcela do
Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures objeto da respectiva amortização extraordinária facultativa, limitada a 98% (noventa e
oito por cento) do Valor Nominal Unitáiro ou do saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Integralização
ou da data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, acrescido de prêmio, incidente sobre o valor
da Amortização Extraordinária Facultativadescrito acima (observado que, caso a Amortização Extraordinária Facultativa aconteça em qualquer data de amortização e/
ou de pagamento da Remuneração, deverão ser desconsiderados tais valores), calculado conforme os termos previstos na Escritura de Emissão (“Amortização
Extraordinária Facultativa” sendo aAmortização Extraordinária Obrigatória e aAmortização Extraordinária Facultativa, indistintamente, uma “Amortização Extraordinária”);
(s) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade o pagamento de qualquer valor devido pela Companhia e pelos Fiadores aos Debenturistas nos termos da
Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento,
sobre todos e quaisquer valores em atraso incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (1) juros de mora de 2% (dois
por cento) ao mês ou fração de mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (2) multa moratória de 2% (dois
por cento) (“Encargos Moratórios”); (t)Vencimento Antecipado. Observados os termos e condições que constarão na Escritura de Emissão, o agente fiduciário deverá
declarar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures e exigir o imediato resgate, pela Companhia, da totalidade das Debêntures (sem
prejuízo da Fiança), com o seu consequente cancelamento, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures,
acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data de Integralização (inclusive) ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, e de prêmio calculado conforme os termos previstos na Escritura de Emissão, sem prejuízo do pagamento dos
Encargos Moratórios, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia e/ou pelos Fiadores nos termos desta Escritura de
Emissão e/ou de qualquer dos demais Documentos da Operação, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados da data do vencimento antecipado, sob pena de, em não
o fazendo, ficarem obrigados, ainda, ao pagamento dos Encargos Moratórios; (u) Demais Características: As demais características das Debêntures encontrar-se-ão
descritas na Escritura de Emissão e nos demais documentos a elas pertinentes. Termos iniciados em letras maiúsculas cujo significado não tenha sido atribuído na
presente ata terão o mesmo significado a eles atribuídos na Escritura de Emissão. (iii) autorizar os Diretores e/ou procuradores da Companhia a, observadas as
condições descritas acima, praticar todos os atos necessários à realização da Emissão, incluindo:(a) a contratação dos prestadores de serviços relacionados à
realização da Emissão, inclusive do agente fiduciário dos assessores legais e de todos os demais prestadores de serviço necessários, fixando-lhes os respectivos
honorários, conforme aplicável (incluindo, sem limitação, o pagamento pela Companhia de toda e qualquer comissão, taxa, prêmio, remuneração, indenização,
penalidade e encargo ordinário ou de mora), (b) bem como a celebrar todos e quaisquer documentos relativos à Emissão, incluindo a Escritura de Emissão, os boletins
de subcrição, bem como todos e quaisquer documentos a ela acessórios, aditamentos, contratos, cartas de comissão, notificações, procurações, petições, instrumentos
e demais documentos a ela relativos, ficando ratificados todos os atos praticados pelos diretores e procuradores em nome da Companhia até a presente data que,
direta ou indiretamente, estejam relacionados à Emissão ora aprovadas. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos pelo tempo
necessário à lavratura da presente ata, que, na reabertura dos trabalhos, foi lida e assinada por todos os presentes. (assinaturas próxima página) Porto Alegre, 16 de
Novembro de 2021. Cesar Bilibio-Presidente da Reunião-CPF: 562.816.250-72; Dayse Maria Camargo Bina-Secretaria da Reunião- CPF: 393.823.030-49. Acionistas:
Bassano Participações Ltda, Cesar Bilibio-Sócio Administrador-CPF: 562.816.250-72; CRP VII Fundo de Investimento em Participações administrado por CRP
Companhia de Participações, Clovis Benoni Meurer- Diretor Superintendente- CPF: 107.664.720-00, Cristell Lisania Justen-Diretora Executiva- CPF: 935.873.410-87;
Cesar Bilibio-CPF: 562.816.250-72; Lires Bilibio Brugnera-CPF: 636.924.810-04; Marcia Bilibio Vicenzi-CPF: 816.463.130-20. Junta Comercial, Industrial e Serviços
do Rio Grande do Sul. Certifico registro sob o nº 7992662 em 02/12/2021 da Empresa MEDABIL SOLUCOES CONSTRUTIVAS S/A, CNPJ 94638392000162 e
protocolo 214036626 - 16/11/2021. Autenticação: 5173E5E73CBD7E7DADC915CCEA45AE98DBBAC62. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário- Geral.

FONO-AUDIOLOGIA –
SERVIÇOS FONOAUDIÓLOGICOS SOCIEDADE SIMPLES LTDA

CNPJ.Nº. 05.995.350/0001-59 - Registro 44489 em 07/10/2003
Em data de 15 de outubro de 2020, reuniram se as sócias da empresa FONO-AUDIOLOGIA – SERVIÇOS
FONOAUDIÓLOGICOS SOCIEDADE SIMPLES LTDA, com sede rua Ramiro Barcelos, nº 717 – cj. 105,
bairro Floresta CEP. Nº. 90.035-005, ADELAIDE SCHLI CKMANN, CPF 556.366.670-00 e MARTHA
MARIA LAGO STEFANELLO CPF 331.466.320-04, para assinarem, de comum acordo, a extinção da
sociedade acima, por não haver mais interesse em prosseguir com suas atividades. A sociedade ora

dissolvida não possui ativo a ser realizado nem passivo a ser liquidado. A guarda dos livros ficara a cargo

da sócia ADELAIDE SCHLI CKMANN.

MUNICÍPIO DE BARÃO
AVISO DE LICITAÇÕES

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2021
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA HORAS MÁQUINAS
DATA DA SESSÃO: 23/12/2021
HORÁRIO: 08:30
LOCAL: CENTRO DE REFERÊNCIA DAMULHER
Informações: Fone: (51) 3696-1200
Site: www.barao.rs.gov.br; ou pelo e-mail: licitacoes@barao.rs.gov.br
Jefferson Schuster Born
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº 002/2021
Paulo Sérgio Battisti – Prefeito de Campinas do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, torna público

que realizará LicitaçãoModalidade Concorrência, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada

para construção de uma Ponte sobre Lago da Barragem do Rio Passo Fundo, junto à Rodovia Estadual

ERS-211, divisa entre os Municípios de Campinas do Sul/RS e RondaAlta/RS, com abertura dos envelopes

de habilitação e propostas às 09:00hs do dia 21/01/2022. O edital e seus anexos podem ser obtidos no

site: www.campinasdosul.com.br a partir da publicação deste aviso. Campinas do Sul/RS, 07/12/2021.

Paulo Sérgio Battisti-Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA
EXTRATO DE LEILÃO 001/2021

OMUNICÍPIO DE JACUTINGA/RS, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO, para conhecimento
dos interessados, o Processo de Licitação instaurado no Município de Jacutinga/RS, na modalidade
Leilão do tipo Maior Lance, que será realizado no dia 22 de dezembro de 2021, às 10h:05min, no Parque
de Máquinas da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Stefano Greggio, 291, junto às Garagens da
Prefeitura de Jacutinga, para a venda de bens inservíveis, obsoletos e não utilizados. Jacutinga, 06
de dezembro de 2021. Maiores informações pelos telefones (54) 3368-1291 ou (54) 3321-0441. Site
www.jacutinga.rs.gov.br e www.alemaoleiloeiro.com.br. Carlos Alberto Bordin, Prefeito Municipal.

Governador participa de  fórum de investimentos em SP
O governador Eduardo Leite 

participou, na manhã desta se-
gunda-feira, do 12º Fórum Anual 
de Private Equity na América La-
tina, conferência líder em inves-
timentos em mercados privados 
da América Latina, realizada em 
São Paulo. O evento, que termi-
na nesta terça-feira (7), ocorre 
anualmente.

Leite foi entrevistado por 
Ary Oswaldo Matos Filho, sócio-
-fundador do escritório Mattos Fi-
lho e professor sênior da FGV-SP. 
O governador foi convidado a re-
latar o processo de, como carac-
terizou Mattos Filho, transforma-
ção do RS.

“O governo havia perdido 
capacidade de investimentos e 
de capacidade de sustentar as 
despesas correntes. Acabou atra-
sando salários e deixando de 
pagar compromissos com muni-
cípios, hospitais e fornecedores. 

Era uma situação bastante críti-
ca, mesmo com as alíquotas de 
ICMS aumentadas. Nossa pro-
posta era de organizar as contas, 
e assim o fizemos. Formamos 
uma base muito forte na Assem-
bleia e, com apoio dos deputa-
dos, aprovamos profundas re-
formas e obtivemos autorização 
para privatizar estatais. Hoje, 
estamos com as contas em dia e 
planejando investimentos na or-
dem de mais de R$ 4 bilhões. O 
RS deixa de ser exemplo de pro-
blemas para ser exemplo de so-
luções”, destacou o governador.

Leite também citou iniciati-
vas de auxílio aos mais vulne-
ráveis, especialmente afetados 
pela crise, como o Devolve ICMS 
e o programa Todo Jovem na Es-
cola. “Investir em capital huma-
no é o que trará desenvolvimen-
to ao RS”, reforçou.

Temas de relevância nacio-

nal, como reforma tributária, 
responsabilidade fiscal e susten-
tabilidade, também foram abor-
dados durante a fala.

O fórum reúne investidores, 
gestores de fundos e consultores 
para discutir oportunidades de 
investimento na América Latina 
e ao redor do mundo. Focado no 
investidor, o evento oferece um 
fórum de due diligence para fun-
dos de pensão internacionais e 
sul-americanos, fundações, do-
tações, fundos de fundos, es-
critórios familiares, gestores de 
fortunas, consultores e fundos 
soberanos.

Durante os dois dias de fó-
rum, serão abordados os tópicos 
de todo o espectro de investi-
mentos de capital privado, desde 
investimentos de capital de risco 
no Brasil e na América Latina até 
oportunidades de aquisição glo-
bais.

Jornal do Comércio 3Terça-feira, 7 de dezembro de 20212° Caderno


